
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 023/2021

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 28/2020

A Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura, no uso de suas atribuições, de acordo com o
Artigo nº 65, Parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993,

RESOLVE,

APOSTILAR ao contrato  nº  28/2020,  firmado entre  a  Universidade Federal  da Fronteira  Sul  –
UFFS,  CNPJ  nº  11.234.780/0001-50 e  a  empresa  Vigitec  Segurança  Ltda,  CNPJ  nº
03.144.992/0001-19,  assinado em  26/08/2020, Processo n°  23205.001334/2020-51, a  alteração do
endereço da contratada, conforme segue:

Onde se lê:

“sediada  na  Rua  Hoffmann,  n°  110,  Bairro  Floresta,  CEP:  90.220-170,  na  Cidade  de  Porto
Alegre/RS.”

Leia-se:

“sediada  na  Avenida  Armando  Fajardo,  n°  1650,  Bairro  Igara,  CEP:  92.410-040,  na  Cidade  de
Canoas/RS.”

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado. 

Chapecó/SC, 08 de julho de 2021.

ROSÂNGELA FRASSÃO BONFANTI 
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura
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